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-Embora a CQnuoltdaç o das Leia do 
Trabalkio,ezija, atuu1 snte, um. a-
justo previo, sara que ne  atLtt-

se incorporem ao ailario * 
d2 emprogado, consoante riapz'u» 
dencia firmada por estQ Câmara 
aa canoa  ariterior e a iencia 
deste •diplova legal, aplica-se  o 
prirtípio de que a øraxo, a habi 
ttaalidade e igual ao ajuste. 
-Assim, ft5 aratifIC99 U3 pa ae * 
uuaimante ao empregado, por coõt 
me de  presa, Incorporam-se ao * 
ecu salario, para todos os ecL 
tos legais. 

VISTOS A hL TADOS  ates autos de r.ols 

maç o em que contendem Limando Marque. de Carvalho e a Campa 

uMa Souza Cria: 

A htpo 6t.ee dos autos versa o podIdo  do 

rutabeleciacrito de gratitic* es sovela que deixaram de  ser 

pa na, pela epregedora, ao entpregadq recls*ante, nos exio*  4. 

1942 1 1943.  O ~ regado sustente que as gretitica ea snu*J 

pleiteadan, e pagas pelo empregador de forma continua e regu ' 

ler se incorporam ao aal rto e, por  see motivo, reclama o asu 

direito as mesmas. 

A reo1arsda, contestando o pedido, alega 

que as doaç ee feitas ao reclamante reveettr*a o cuirat.er de a 

ra i1.beralidade,i o estendo, nea nesmo, ajuatadan rio contra 

to de trabalho existente.  Invocou, ainda, os enstnarnentoe  da 

doutrina, citando *e opint es de diversos tratadietas risoto 

nata e estrangeiros a respeito de gratlfica os ou doaç es Có 

aXuo a r*clan.iada que o § 29 do artigo 457, da conaoltda9ao de 

Leis do Trabalho, aceitando a doutrine, de que as gratifica m* 

anuais, pagas pelo empregador, a título d• liberalidade, e no 



M. T. 1. C.  C. N. T. -  SERVIÇO  ADMINISTRATIVO 

fixadas em seu  quantumD,  elucidou, de vez, a aludida queet o, 

afastando a posa vel obrigaç o que poderia gerar o seu pagemen 

te, desde que no sejam elas ajuatadae tio contrato de trabalho. 

A 16 Junta de Conciliação e Julgamento 

de Porto Alegre, &procia do o feito, julgou improcedente a re 

clamaçio (fia. 27/28). 

Houve rouur  ordin.rio por parte do em-

pregado, para o Conselho Regional que, reformando a sentença r 

corrida, determinou a Incorporação ao seu eai kio da gratifica-

ção a qie tem direito, calculada na base do "quantum' que lhe * 

foi pago a ultima vez que reoóbeu, om 1941. 

Daí o presente recurso extraordinário de. 

fie. 57/67, interposto pala Companhia de Cigarros Souza Cruz  , 

com Andamento no artigo 896, da Consolidação das Leis do rrsb! 

Isto posto, e 

CONSID RAhDO, preliminsr ente, que o r' 

curso Intorpoatoá cabível, tundauientado que está no artigo 896, 

d& Consolidação das Leis do ?rsbalho; 

CONSIDERANDO, de merïtis, que, no  caso 

su  judiàs, pleiteta a empresa empregadora a reforma da  decl 

eia de segunda tnat ncta, por entender que a gratific ç o em a 

praça constitui, na sistemtica da Consolidação das Leis do Tr 

balho, um ato da liberalidade do empregador, sem w vio  ajuste 

da *abas as partes; 

CON I1)ERA DO, todavia, que  embora a Cozi 

aolidsç o das XMe do Tábalho exija, atualmente, um ajuste prj 

4o para que *a gratificações se incorporem ao salário do emprj 

gado, ante  dá sua v1g ncis, por6m, vigorava o princípio jurts 

prudancial de qze a praxe, a habitualidade era igual ao ajuste; 

CcNSI DE RANDO, que, na esp eie, trata -se 

de uz caso anterior a vigência da Gonsolidaçio das Leis do Tra 

ri 



Mb  ° l ? t.  .jue to que, porque sobreveio essa 

regra de que era preciso um ajuste tácito, verbal ou por escrl 

te, fosse suspensa essa gz'at1ficaç o; 

CON IDERA DO que havendo o reclamante * 

percebido, normalmente, durante 15 anos, umn  r Ut caç o anu-

al, tal gratifica o, pelo tempo o pelas clrcurist&ncias, lnoor 

porou-se ao orçamento do emr'e ào, quo com cia contava como 

supifae to doe eal rios; 

cot  rE  DO,  als, a jurisprud&icia  * 

desta Câmara tirnwda em casos  ma1hantes; 

R OLVE a Cmsre de Justiça do Trshel1o, 

pre Umtnar eute, pelo voto de deaoipate, tomar conbeci..ento do 

reour qo para, de 'merttte, por nai vta de votos, n egar.-lhe pro 

vlinento. Otst*a 

Rio de Janeiro, 111 te outubro de 193,5. 

a) Oecar Saraiva 

a) Ivene de *ra(zjo 

a) Dorval Lacer a 
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